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EDITAL DE CHAMEMENTO PÚBLICO N.º 005/2024 

 

 
O MUNICÍPIO DE VILA VELHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Santa 
Leopoldina, n.º 840, Coqueiral de Itaparica, Vila Velha/ES, neste ato representada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, torna público que se acha aberta a presente licitação na modalidade 
CHAMEMENTO PÚBLICO,  conforme processo administrativo n.º 05.015/2024, visando à  
CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA PESSOA IDOSA – ILPI, 
LOCALIZADAS NA REGIÃO METROPOLITANA DA GRANDE VITÓRIA, ESPECIALIZADAS NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA PESSOAS IDOSAS COM 60 
ANOS OU MAIS, DE AMBOS OS SEXOS, COM GRAUS DE DEPENDÊNCIAS I, II E III, SERVIÇOS 
REFERENCIADOS PELA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EM SUA REDE DE PROTEÇÃO 
ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE, conforme descrições previstas no Termo de Referência e demais 
Anexos deste Edital. O presente certame será processada pela Comissão de Contratação Permanente I da 
Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 017/2024, 
tendo como fundamento legal a Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar n.º 123/2006, Decreto 
Municipal n.º 307/2023, Lei Municipal n.º 4.817/2009, e regido pelas condições estabelecidas no presente 
Edital e seus Anexos.  
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. A documentação relacionada neste edital para fins de credenciamento deverá ser entregue através do 
protocolo eletrônico, link https://processos.vilavelha.es.gov.br/portal/login.aspx, ou protocolo geral localizado 
na Sede da Prefeitura Municipal de Vila Velha, na Avenida Santa Leopoldina, 840, Coqueiral de Itaparica, Vila 
Velha, ES.  
 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos pela comissão constituída, para aferir a documentação apresentada pelos 
interessados. 
 
1.3. PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: Pedidos de esclarecimentos poderão ser ofertados formalmente, por 
meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço eletrônico: licitacaopmvv@vilavelha.es.gov.br e 
sheilasantos@vilavelha.es.gov.br, desde que seja informado o número deste Edital. 
 
1.4. Todas as decisões e termos de esclarecimentos referentes ao certame serão publicados na no sítio 
eletrônico da Prefeitura Municipal de Vila Velha – www.vilavelha.es.gov.br/licitacoes, cabendo ao interessado 
manter o acompanhamento diário quanto as atualizações das informações. 
 

2. DO OBJETO 

 
2.1. O objeto da presente licitação é a CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA 
PARA PESSOA IDOSA – ILPI, LOCALIZADAS NA REGIÃO METROPOLITANA DA GRANDE VITÓRIA, 
ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA 
PESSOAS IDOSAS COM 60 ANOS OU MAIS, DE AMBOS OS SEXOS, COM GRAUS DE DEPENDÊNCIAS 
I, II E III, SERVIÇOS REFERENCIADOS PELA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EM SUA REDE DE 
PROTEÇÃO ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE, de acordo com as especificações e condições 
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constantes no Anexo II - Termo de Referência e demais disposições deste Edital e seus Anexos, que o 
integram e o complementam, conforme segue: 

 
ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA - TR 
ANEXO III - REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
ANEXO IV – PROPOSTA DE TRABALHO E FINANENCEIRA 
ANEXO V -  TERMO DECLARATÓRIO  
ANEXO VI - DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DO TERMO DE 
CREDENCIAMENTO E CONTRATO 
ANEXO VII - MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO E CONTRATO 
ANEXO VIII - TERMO DE ADESÃO VOLUNTÁRIA À POLÍTICA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
ANEXO IX - TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DE INFORMAÇÕES 
 
 

3. DOS PRAZOS DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1. Este Edital estará vigente até disposição em sentido contrário a ser determinada pela autoridade 
competente - com início a partir da publicação, qualquer interessado poderá solicitar seu credenciamento nos 
períodos previstos nos itens 1.1 e 1.2. 
 
3.2. A revogação deste Edital dependerá de prévia publicação, utilizando-se os mesmos meios empregados 
ao tempo de sua edição. 
 
3.3. Para a prestação dos serviços aqui especificados, o contrato decorrente do presente edital terá o prazo 
de vigência de 12 (doze) meses, contado da assinatura e respectiva publicação, podendo ser prorrogado por 
iguais períodos até 10 (dez) anos, conforme Lei 14.333/2021, Art. 107, na forma prevista no Termo de 
Referência – ANEXO II. 
 
3.4. Dentro do prazo de vigência, será permitido o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer interessada 
que preencha os requisitos e exigências deste Edital de Credenciamento. 
 
 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
4.1. Poderão participar do processo de credenciamento os interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas neste Edital e seus anexos. 
 
4.2. Estarão impedidos de participar de quaisquer fases do processo, interessados que se enquadrem em 
uma ou mais das situações a seguir: 
 
4.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
 
4.2.2. Responsável pela elaboração de Estudo Técnico Preliminar, anteprojeto, Projeto, Termo de Referência 
e correlacionados com o objeto deste Edital; 
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4.2.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de 
sanção que lhe foi imposta pela Prefeitura Municipal de Vila Velha/ES, ou que tenha sido declarado inidôneo 
por qualquer ente da Administração Pública; 
 
4.2.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na seleção 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
4.2.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
 
4.2.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
 
4.2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da seleção ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, estendendo-se tal vedação a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica; 
 
4.2.8. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  
 
4.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
4.2.10. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.2.11. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de 
direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do art. 72, § 8°, inciso V, da Lei Federal 
n.º 9.605/1998. 
 

 5. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO CREDENCIAMENTO  

 
5.1. Somente serão considerados credenciados os interessados que apresentarem, na íntegra e em plena 
vigência, a documentação relatada no item 15 – DOCUMUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO, do Termo 
de Referência, ANEXO II do Edital, e que comprovarem o atendimento às condições estabelecidas nos itens 5 
e 6, DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA e DOS REQUISITOS EXTRAORDINÁRIOS, respectivamente. 
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6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
6.1. Os documentos contidos na Proposta de Preços serão analisados pela Comissão de Contratação, que 
verificará o atendimento às condições estabelecidas no Item 16 - CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS 
PROPOSTAS, do Termo de Referência, ANEXO II do Edital, e que comprovarem o atendimento às condições 
estabelecidas. 
 
6.2. O resultado do Chamamento será publicado nos meios legais cabíveis. 
 
 

  7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
7.1. Dos resultado do Chamamento caberá recurso, com efeito suspensivo.  
 
7.2. O prazo para interposição de eventuais recursos contra o resultado de julgamento da documentação é 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da divulgação do ato. 
 
7.2.1. Decairá do direito de recorrer que não o fizer no prazo acima estabelecido.  
 
7.3. A decisão final sobre os recursos será publicada nos meios cabíveis. 
 
 

8. DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
8.1. A pagamento pela prestação dos serviços obedecerá ao disposto no item 12 do Termo de Referência, 
ANEXO II do Edital. 
 

9. DO TERMO DE CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO 

 
9.1. Deferido o requerimento de credenciamento, a proponente a ser credenciada será convocada para 
assinatura do Termo de Credenciamento, conforme minuta do ANEXO VII, no prazo de até 03 (três) dias úteis 
contados da convocação, sob pena de decair do direito à formalização do Termo, podendo solicitar sua 
prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração.  
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
10.1. As obrigações das partes constam do ANEXO VII – Minuta do Termo de Credenciamento, bem como 
no ANEXO II - Termo de Referência, partes integrantes deste Edital. 
 

11. DAS INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

 
13.1. Informações Técnicas quanto a execução dos serviços, poderão ser obtidas junto à Gerência de 
Proteção Social Especial – PSE da Secretaria Municipal de Assistência Social de Vila Velha: Gerente: Neuzeli 
Mascarenhas de Oliveira, Telefone: 3149-7508 / 99269-3277, Horário de atendimento: 8h as 18h. 
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12. DO DESCREDENCIAMENTO 

 
12.1. O descumprimento de quaisquer das condições previstas neste regulamento, bem como na legislação 
aplicável ao objeto, ensejará o descredenciamento do proponente, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
 
12.2. Recusa injustificada em assinar o Instrumento Contratual para realização do Leilão; 
 
12.3. Recusa do serviço, independente do motivo, por 3 (três) vezes durante a validade do credenciamento; 
 
12.4. O interessado poderá requerer seu descredenciamento, por meio de declaração apresentada à 
Administração, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias antes da realização do leilão, observadas as 
regras previstas no Termo de Referência - Anexo II do Edital; 
 
12.5. A Administração poderá revogar o credenciamento quando assim exigir o interesse público, mediante 
decisão fundamentada, sem que reste qualquer direito de indenização em favor dos CREDENCIADOS, mas 
garantindo-se os direitos relativos aos serviços prestados até a data da revogação. 
 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
13.1. Nos termos do que prescreve os artigos 155 a 162 da Lei 14.133/2021, regulamentados pelo Decreto 
Municipal 360/2023, serão aplicados as sanções cabíveis aos Proponentes/Credenciados que inobservarem 
ou descumprirem total ou parcialmente as cláusulas editalícias e que cometam aos visando frustrar os 
objetivos do Credenciamento. 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
14.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse público, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
 
14.2. Os casos omissos serão solucionados pela Comissão de Contratação. 
 
14.3. Será competente o foro da Comarca de Vila Velha para dirimir as questões decorrentes desta licitação 
não resolvidas na esfera administrativa. 
 
14.4. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia não útil, prorrogam-se para 
o dia útil subsequente. 
 
14.5. O Município de Vila Velha se reserva o direito de, antes da assinatura do contrato, por despacho 
motivado, adiar, revogar ou mesmo anular a presente licitação, sem que isso represente motivo para que as 
empresas pleiteiem qualquer tipo de indenização. 

Vila Velha/ES, 06 de maio de 2024. 
 

 
SHEILA BATISTA DOS SANTOS 

Agente de Contratação 
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ANEXO I  
 
 

ESTUDO TÉCNICO PREMILIAR - ETP 
 

(Em arquivo apartado) 
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ANEXO II  
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

(Em arquivo apartado) 
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ANEXO III  
    

 
 

    REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
 

 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Diretoria de Compra Governamentais 

 
 

 
Vimos requerer nosso credenciamento de Instituição de Longa Permanência para Pessoa Idosa – ILPI, 
.......RAZÃO SOCIAL....., inscrita no CNPJ ............. em conformidade com o Edital de Chamamento Público 
N° 005/2024, juntando a documentação exigida, para o serviço de acolhimento institucional para pessoas 
idosas, com GRAU DE DEPENDÊNCIA ................., conforme regulamento técnico para funcionamento das 
Instituições de Longa permanência para pessoas idosas da Vigilância Sanitária (RDC vigente). 
 
 

Local/data/assinatura 
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ANEXO IV 
 
 

PROPOSTA DE TRABALHO E FINANCEIRA 
 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Diretoria de Compra Governamentais 

 
 

 
O serviço que será executado pela Instituição de Longa Permanência para Pessoas idosas - 
ILPI.......RAZÃO SOCIAL....., inscrita no CNPJ ............., e trata-se do serviço de acolhimento 
institucional para pessoas idosas, com grau de dependência ....................conforme regulamento 
técnico para funcionamento das Instituições de Longa permanência para pessoas idosas da Vigilância 
Sanitária (RDC vigente), conforme definido a saber: 
 
O serviço ainda deve atenderá as orientações da NOB- RH/SUAS, Estatuto do Idoso (Lei 10741/03 e 
com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais) oferecendo atenção integral ao 
institucionalizados, a fim de suprir suas necessidades de moradia, alimentação, cuidado e atenção à 
saúde, lazer e acesso aos direitos dos idosos encaminhados pela Gerência de Proteção Social Especial 
de Alta complexidade da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura municipal de Vila Velha. 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. GRAU VAGAS 
QTD. 
MÊS 

VALOR 
UNITÁRIO 
MÊS 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 12 
MESES 

        

        

        

 
 
 

Local/data/assinatura 
 
 
Nota: Observar o disposto o disposto no Termo de Referência, em especial o Item 4. 
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ANEXO V 
 

TERMO DE DECLARATÓRIO  
 
A empresa .........................................., inscrita no CNPJ sob o n.º ............., por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) ................................................, portador(a) da cédula de identidade n.º. 
......................,,, DECLARA que conhece e aceita todos os parâmetros e elementos para a execução do objeto 
e em particular: 
 
1 - DECLARA que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que a proposta está em conformidade 
com as exigências do Edital, e que assumimos responsabilidade pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei; 
 
2 - DECLARA estar ciente dos equipamentos mínimos e equipe mínima necessários para a execução do 
objeto do Edital, bem como DECLARO que eles serão disponibilizados adequadamente, conforme o 
cronograma de execução; 
 
3 - DECLARA que aceitamos as condições do Edital em referência e seus anexos, caso sejamos vencedores 
da licitação, executaremos os serviços de acordo com a planilha fornecida e pelos preços unitários propostos 
e aceitos pelo Município; 
 
4 - DECLARA que temos pleno conhecimento dos locais e das condições em que deverá ser executado o 
objeto do Edital, reconhecendo ainda que tal circunstância retira-nos a possibilidade de qualquer alegação 
futura de necessidade de adequação de objeto e/ou recomposição (reequilíbrio, revisão ou repactuação) de 
preços quanto ao aqui declarado; 
 
5 - DECLARA, sob as penas da lei, que nossa proposta compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas, e nos comprometemos a apresentar, quando solicitado pela Administração, sob 
pena de multa, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS); 
 
6 - DECLARA que não está impedida de contratar com a Administração Pública Municipal, direta e indireta, e 
não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 
 
7 - DECLARA que não existe superveniência de fato que impeça a sua habilitação/participação neste certame 
estando ciente da sua obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
9 - DECLARA que a proposta apresentada para participar da presente certame foi elaborada de maneira 
independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido por qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Concorrência Pública, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa, e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção 
e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento 
à Lei Federal n.º 12.846/2013. 

 
Local/data/assinatura 
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ANEXO VI  
 
 

DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO E CONTRATO 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Diretoria de Compra Governamentais 
 
 
Ref. CHAMEMENTO PÚBLICO n.º 005/2024 

 
 
NOME DO ASSINANTE DO CONTRATO: 
 
Nº. DE IDENTIDADE/ ÓRGÃO EMISSOR DO ASSINANTE DO CONTRATO: 
 
CPF DO ASSINANTE DO CONTRATO: 
 
CARGO: NACIONALIDADE: 
 
ENDEREÇO COMPLETO DO ASSINANTE DO CONTRATO: 
 
ESTADO CIVIL:  
 
PROFISSÃO: 
 
DADOS DO PREPOSTO 
 
NOME COMPLETO: 
 
Nº. DE IDENTIDADE/ ÓRGÃO EMISSOR: 
 
CPF: NACIONALIDADE: 
 
CARGO: 
 
ESTADO CIVIL: PROFISSÃO: 
 
 
 
Nome do Município /UF, ____ de __________ de _____. 
 

[Identificação e assinatura do Responsável] 
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ANEXO VII 
 

 

MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO E CONTRATO 
 

(arquivo apartado) 
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ANEXO VIII 

 
 

TERMO DE ADESÃO VOLUNTÁRIA À POLÍTICA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA  

 
 

A empresa........................................................., com sede na cidade de ...................................................., no 
Estado ..................................................., situada à rua ...................................................................nº 
.................., bairro ........................................................, CEP................................................. inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ..................................., neste ato representada por seu representante legal 
......................................................................................................... cargo, vem, por intermédio deste Termo, 
aderir voluntariamente à Política Antifraude e Anticorrupção da PMVV, COMPROMETENDO-SE a: 1.Difundir 
as vedações impostas pela Política Antifraude e Anticorrupção da PMVV a todos os funcionários da empresa. 
2.Cumprir e exigir o cumprimento da Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e demais normas 
pertinentes ao tema em’ todos os níveis, rechaçando qualquer ato ou atividade que constitua ou possa ser 
entendido como ato lesivo aos interesses da Administração Pública. 3.Denunciar à PMVV qualquer ação ou 
omissão que venha a ter conhecimento e que importem em descumprimento da Política Antifraude e 
Anticorrupção da PMVV, da legislação Anticorrupção vigente e aos demais normativos de combate à fraude 
e a atos de corrupção. 4.Declaro ter plena ciência de que o descumprimento do disposto neste Termo de 
Adesão ensejará, independentemente de culpa ou dolo, na rescisão motivada do contrato celebrado com a 
PMVV, bem como as demais medidas cabíveis nas esferas administrativas e criminais. E, por compreender 
e aceitar sem reservas todo o exposto acima, assino o presente Termo para que produza todos os efeitos.  
 
Nome do Município /UF, ____ de __________ de _____. 
 
 
 

 
______________________________________________________ 

Identificação e assinatura do Responsável do Licitante 
 
 

TESTEMUNHA 1:  
 

TESTEMUNHA 2: 
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ANEXO XV 
 
 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DE INFORMAÇÕES 
 
______________ (Razão Social), pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ/MF sob o n.º 
________________, estabelecida na cidade de ______________, na ______________, por intermédio de 
seu representante legal _____________, portador da Cédula de Identidade n.º ______________, inscrito no 
CPF/MF sob o n.º __________, doravante designado simplesmente RESPONSÁVEL, se compromete, por 
meio do presente TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, a não divulgar sem autorização quaisquer informações 
restritas de propriedade do MUNICÍPIO DE VILA VELHA/ES, neste ato representado pelo Secretário(a) de 
(NOME DA UG), em conformidade com as condições deste Termo.  
 
1. O objetivo deste Termo de Confidencialidade e Sigilo é prover a necessária e adequada proteção às 
informações restritas de propriedade exclusiva do Município de Vila Velha, reveladas ao RESPONSÁVEL em 
razão da prestação de serviços/fornecimento à esta municipalidade, consoante Contrato Administrativo, 
celebrado em __/___/_____, oriundo do Procedimento Licitatório nº ......  
 
2. A expressão “informação restrita” abrangerá toda informação escrita, oral ou de qualquer outro modo 
apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: técnicas, projetos, documentos, 
documentações que compõem processos com informações confidenciais, valores e informações de natureza 
financeira, administrativa, contábil e jurídica, especificações, desenhos, cópias, diagramas, modelos, 
amostras, fotografias, plantas, programas de computador, discos, fitas, contratos, planos, processos, projetos, 
dados pessoais, preços e custos, informações técnicas, entre outros, denominadas simplesmente 
INFORMAÇÕES.  
 
3. O RESPONSÁVEL compromete-se a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar conhecimento, em hipótese 
alguma, a terceiros, bem como não permitir que nenhum de seus diretores, empregados e/ou prepostos faça 
uso das INFORMAÇÕES do Município de Vila velha, tratando-as confidencialmente sob qualquer condição.  
 
4. Em caso de dúvida acerca da natureza confidencial de determinada informação, o RESPONSÁVEL deverá 
mantê-la sob sigilo até que venha a ser autorizado expressamente pelo representante legal da UG 
responsável pela contratação, signatário do Contrato Administrativo que dá origem a este Termo, a tratá-la 
diferentemente. Em hipótese alguma a ausência de manifestação expressa do representante legal poderá ser 
interpretada como liberação de qualquer dos compromissos ora assumidos.  
 
5. O RESPONSÁVEL determinará a todos os seus empregados, prestadores de serviços que estejam, direta 
ou indiretamente, envolvidos com a prestação de serviços mencionados no item 1, a observância do presente 
Termo, adotando todas as precauções e medidas para que as obrigações oriundas do presente instrumento 
sejam efetivamente observadas.  
 
6. O RESPONSÁVEL deverá destruir quaisquer arquivos que contenham INFORMAÇÕES do Município de 
Vila Velha, quando não mais for necessária a manutenção destas INFORMAÇÕES, comprometendo-se a não 
reter quaisquer reproduções, cópias ou segundas vias.  
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7. O RESPONSÁVEL obriga-se a informar imediatamente ao Município qualquer violação das regras de sigilo 
ora estabelecidas que tenha ocorrido por sua ação ou omissão, independentemente da existência de dolo, 
bem como de seus empregados e preposto.  
 
8. O descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente Termo acarretará a responsabilidade 
administrativa, civil e criminal dos que, comprovadamente, estiverem envolvidos no descumprimento ou 
violação.  
 
9. As obrigações a que alude este instrumento perdurarão inclusive após a cessação do vínculo contratual 
entre o RESPONSÁVEL e o MUNICIPIO, sendo irrevogáveis e irretratáveis, e abrangem as informações 
presentes e futuras.  
 
E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o RESPONSÁVEL assina o presente TERMO DE 
CONFIDENCIALIDADE, em 2 (duas) vias de igual teor.  

 
 
Nome do Município /UF, ____ de __________ de _____. 
 
 
 

 
______________________________________________________ 

Identificação e assinatura do Responsável do Licitante 
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